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DECRETO N° 1822, DE 01 DE ABRIL DE 2024 - LEI N.347 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo lo.— Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$118.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 	 118.000,00 
02 	10 01 FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL 

316 

08.244.0004.2019.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

317 

08.244.0004.2019.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

318 

08.244.0004.2019.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

319 

08.244.0004.2019.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

2.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

10.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

5.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

101.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

Artigo 2o.— O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

38 

15.452.0011.2015.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

-76.675,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	10 01 FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL 



PK 	SAR FJOTTI 

EITO MUNICIPAL 
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02 	10 01 FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL 

49 

08.244.0004.2019.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.32.00 	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT, 
899 	 Outros Recursos Vinculados 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

50 

08.244.0004.2019.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
899 	 Outros Recursos Vinculados 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

51 

08.244.0004.2019.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
899 	 Outros Recursos Vinculados 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

305 

08.244.0004.2019.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
899 	 Outros Recursos Vinculados 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 	1 8997407 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 	1 8997407 

-24.325,00 
F.R. Grupo: 	1 8997407 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 	1 8997407 

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
	 -118.000,00 

JAPORA, 01 de abril de 2024 



     

ASSOMASUL 
A$$.00AÇAO..00...MUN!0liQS.PE.MATO.8RQ$SQ.PQ SUL. Diário Oficial N° 3584 

  

Quarta-feira, 08 de maio de 2024 

 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
R, DEPUTADO FERNANDO SALDANHA SIN 

15905342/0001-28 	 Exercício: 2024 
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Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$118.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação (+) 	 118.000,00 
02 	10 01 FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL 

316 

08.2440004.2019.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

317 

08.244.0004.2019.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

318 

08.244.0004.2019.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

319 

08.244.0004.2019.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

2.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

10.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

5.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

101.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 	08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

38 

15.452.0011.2015.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

-76.675,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	10 01 FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL 
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02 	10 01 FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL 

49 

08.244.0004.2019.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.32.00 	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT. 
899 	 Outros Recursos Vinculados 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

50 

08.244.0004.2019.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
899 	 Outros Recursos Vinculados 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

51 

08.244.0004.2019.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
899 	 Outros Recursos Vinculados 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

305 

08.244.0004.2019.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
899 	 Outros Recursos Vinculados 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 	1 8997407 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 	1 8997407 

-24.325,00 
F.R. Grupo: 	1 8997407 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 	1 8997407 

Artigo 3n.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
	 -118.000,00 

JAPORA, 01 de abril de 2024 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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